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Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

Doc>I~mento: Projeto de Lei 21/2019 
Procedencia: Ver° Rafael Alves 
Relator (a): Vera Suza>rpa Cardoso Alves 
Assunto: Denomina "Rua Prof Diva Neves Zadra a rua situada na Horta Pública 
Municipal, atualmente denominada "Rua Horta Municipal" 

PARECER

C:iega à esta Corrlissão de Constituição, Justiça e Redação o Projeto de Lei 21/2019 
protocolado sob n° l3 7/2~ i 9 de procedência do Ver° Rafael Alves ,que Denomina "Rua 
Prof Diva Neves Zadra a rua situada na Horta Pública Municipal, atualmente denominada 
"Rua Horta Municipal'' 

Esta relatora propões as seguintes emendas: 

f~lteração da clenonlinação de Rua para Alameda, considerando que o local não 
possui dimensionamento mínimo exigido para a rua. 

Inclusão do Art. 2° 

1 .A!-t. 2° A Alameda inicia na interseção da Avenida Santos Dumont, incluindo a via 7 
(conhecida como Tortinho) até o limite do encerramento de propriedade municipal. 

A~rt. 3°Esta lei entra ern vigor na data da sua publicação. 

Analisado o demais, do ponto de vista jurídico, o parecer técnico é FAVORÁVEL a 
aprovação deste Projeto de I~ei. 

e acordo: 

_~ D 

Sala das Comissões, 23 de abril de 2019. 
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